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,Senh()rPre$ident~, .
I

, 'Sübrn,etoa ,essa Augusta Assembléia Legislativa, por
intermédio de Vossa- Excelência, para fins de apreciação- -e aprovação,
atendidosós disposi~ivosquedisçiplinam' o processolegislativQ,o Projeto de
Lei que "A,lte(a dispo~iiivo$daL~i n° 1.359, de 29 de dezembrode,2000i que,
,àuto rlza o, Poder Executivo a dispor, através de~ua', administração direta e
indireta, debene.mõvels e hnóveisde sua propriedade:, de' forma vínculadaà
aplicabilidade,da, política deinçentivoãs, atividades industriais, 'vlsan~o o

. desenvolvlmentc sustentã~el do Estado doAcr~". '

A'presente proposta de Lei pretendealteraro artigo 3° 'da Lei
1.359, de 2000, com inclusões ,deimoveis para a concessão ou doação.debens
públicos visando o fortalecimento da política industrial promovldapélo Estado do

.' .', . . ' c....·

Acre. ,I

. . ~
As alterações',pertlnentés ao artigo '3° objetivam -ao atendirrientó'

das diSposiçõEisda Lei nÓ6.015172; "que dispõe sobre a sistemàtlca de registro~
públicos, ha.vendo necessidade: tanto na~doaçÕé~ quantonas concessões, d~
díreito real-de uso.de seremprocedidas'atràvés de 'escrituras públicas e posterior
registro junto.ao cartório de imÓveis." ..

\ '

I' No.quetanqea inclusâodeoirnõvelsdenota-se que tais, bens são'
de domínio do Poder Público Estélth:Jàle'com 'iocali~açãoem regiões com 'perfil

, .f ". . ,. ..

para utilizaç,ão em atlvldades industriais, de acordo com a ,Lei Munlcípal rio
,1.711/2006 ....Plano Diretor doNlu~iCípiode J~i<;>Branco.

portanto',as., novidades ora "propostas contribuem sobremaneira
para o pr6pdÓaperfeiçoaQ1~nto e .celeridade ~o ••cumprim~nto do. QbJ~toda i.ei, '
1.35~, de 2ÔOO, que visa o desenvolvirnente sustentável no nosso 'Estado,
podendo contar agora com'mai~ instrumentos' respo,nsãve,is"e modernos na
gestãodopatritnôniô pQblico. .
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Por fim, resta-me aquardar que, mercê do entendimento é da' ,
manifestação favorável de, Vossas Excelências, na. apreciação da matéria em

'pauta, votem-na, em caráter' de tirgêl1cia; baseados nos pressupostos de'
relevância e conveniência da Administração, numa contribuição Impar à causa
social.

Atenciosamente,

.Atnóbio~e4:lrt.elda.lÚniOr
Governador'do Estado do Aore

, ,

/



.'

•., .....••.........

•.•.••. ;... . .•.....'.' ..•••.
,". . >' ,,0>

ESTADO DO ÀCRE

.~

PROJETODELEI'N° .J6~. DE DE DE 2010

"

Altera dispositivos da l.:eino t'.359, de 29
de dezembro' de ,2000, que autoriza ó.
Poder Executivo-a dispor; através de sua.- '. . '.',

administração direta e indireta, de bens
.<,móveisé, imóveis desuaprcpríedade, de

forma vinculadavà .,aplicabilidade da
.polltica . de v-incentivo ' às atividades
industriais, visando ,,0 ".desenvolvimento
sustentável do Estado do Acre .

• P •

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE.

FAÇO SABER que a Assembléia legislativa do Estado do Acre
. decreta ,eeu sanciono a seguinte Léi: .

. Art. 10 O 'art.3° da lei nOto359; de 29 de dezembro de 2000, passa
,-'-.. .. ".,. . ..... .

a vigorar co 111 a seguinte redação:

"Art.3° ...

§ tO Às doações e as concessões de direito real deusodos imóveis
descritos no Anexo Único desta lei pocterãoserrealiladascom dispensa. de
licitação. em razão do relevante iateresse público, nos termos dó art. 17, § 4°, da
lei Federal nO8.666, de 21 de ju'nho de. 1993. ,

§4°Ac6nces~ão de.dírétto real de ,uso será procedida através de
Escritura. Pública- a ser lavrada .no Tabelionato de notas'e registradas na
respectiva Serventia de Registro dê lmóvels. l

§ '5° As despesascartoriais com a lavratura e registro das escrituras
',públicas de doações éde, concessão de direito real serão qe responsabilidade do

beneficiário."(NR)

, lO

Art. 2° Fica acrescentado ao Anexo Únicq da lei. nO1.359, de 2000,'
os itensabaixo:
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PROJETO D~ LEI N° DE DE' 'DE2,010,

"ANEXO ÚNICO

9.441 1a Serventiade Registrode Imóveis Rio BranCo Distrito ''1dustrial

Serventia/Cartól'io
.'t!

Município FinalidadeRegistl'o/Màiricula
. I'

I'
. ,

,
6,324§erventia deRegistro de Lmóveis Se'nadorGuiomard Distrító Industrial

~(NR)
. "

'Art. 3°·EstaLei,e~trá em vigor na data da sua publicação.

Rio'Branco-ACre, de', , . de 2010, 1220 da
.República, 1080 do Tratado de Petrópolis dé49°do~stado do-Acre.

f " . • "' •

.•ArnÓbIO~d~I~~idaJÚnipr
. ,Goverm;tdbrdo Estado do Acre
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